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RESUMO: O presente trabalho tem por objetivo analisar criticamente a decisão do 
STF na ADI 3510/DF acerca das pesquisas em células tronco embrionárias. Desta 
forma, a partir da análise dos votos dos ministros, pode-se verificar a compreensão 
acerca da tutela conferida ao embrião e verificar a coerência das posições adotadas. 
Por derradeiro, o trabalho parte desse estudo, afim de comprovar que existe de fato 
uma insegurança em respeito do embrião extrauterino ter ou não dignidade e possuir 
tutela jurídica. Constatada a incoerência na fundamentação proferida pelo STF, visa-
se explanar sobre a nova tecnologia conhecida como CRIPR-CAS9, a qual exige uma 
tomada de posição acerca dos limites éticos e jurídicos para ser implementada de fato. 
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Bioética. CRISPR CAS9. 
 
ABSTRACT The aim of this study is to critically analyze the decision of the STF in the 
ADI 3510/DF on embryonic stem cell research. Thus, from the analysis of the votes of 
the ministers, one can verify the understanding about the guardianship conferred on 
the embryo and verify the coherence of the positions adopted. By last, the work is part 
of this study, in order to prove that there is in fact an insecurity in respect of the 
extrauterine embryo whether or not dignity and having legal guardianship. In view of 
the incoherence in the reasoning given by the STF, it aims to explain the new 
technology known as CRIPR-CAS9, which requires a position on the ethical and legal 
limits to be implemented in fact. 
 
Key-words: ADI 3510/DF. Surplus embryo. Fundamental Rights. Bioethics. CRISPR 
CAS9. 
 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho visa analisar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

3510/09 ajuizada pelo Procurador Geral da República, que buscava declaração de 

inconstitucionalidade do art. 5º e parágrafos da Lei no 11.105/2005 – Lei de 
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Biossegurança, que permite pesquisas científicas com células-tronco embrionárias. A 

ADI versa sucintamente sobre o fato de que o embrião seria uma vida, possuindo, 

assim proteção constitucional, consequentemente titular de dignidade humana.  

Neste sentido, a interpretação constitucional é regida por princípios que 

buscam garantir respostas constitucionalmente adequadas para os problemas 

jurídicos constitucionais. A harmonização pontifica no âmbito da teoria dos direitos 

fundamentais, tanto no que se refere à colisão entre direitos fundamentais, quanto na 

colisão entre estes e outros bens juridicamente tutelados. (SARLET; MARINONI; 

MITIDIERO, 2018, p.223) 

É neste contexto que devemos compreender o direito à vida e a sua forte 

relação com a dignidade da pessoa humana, em função do valor da vida para a 

pessoa e para ordem jurídica. Em que pese seja a vida substrato fisiológico da própria 

dignidade, ambos não se confundem, sendo direitos fundamentais e humanos 

autônomos, que podem inclusive estar em conflito, como lembra o professor Ingo 

Sarlet (2018, p. 410). A questão discutida na ADI, deste modo, diz também com a 

titularidade dos direitos fundamentais, se o embrião in vitro possui dignidade humana 

sendo sujeito a proteção jurídica.  

Por derradeiro, ao ser julgada a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI n 

3510/DF j. em 28 e 29/05/09), de relatoria do Ministro Carlos Britto, reconheceu a 

constitucionalidade dos dispositivos da Lei no 11.105/05, possibilitando a pesquisa em 

células tronco embrionárias.  

Em que pese tenha sido resolvida a questão do artigo 5º da Lei de 

Biossegurança, cabe discorrer sobre as divergências de posições acerca da 

titularidade dos direitos fundamentais no embrião, que não foram pacificadas pelo 

Supremo Tribunal Federal. Assim, diante dos novos enfretamentos que tendem a 

surgir com as inovações tecnológicas no campo saúde, compreender acerca da tutela 

conferida ao embrião, dentro e fora do útero materno, faz-se imprescindível. 

O presente trabalho delimitou a temática ao tratar da nova tecnologia conhecida 

como Crispr Cas9, visto que parte do princípio de edição do genoma humano 

enquanto embrião. Assim, busca-se demonstrar a atualidade da questão e a 

necessidade de melhor definição acerca do tema. 

1.  VOTOS DOS MINISTROS E POSIÇÕES ACERCA DO EMBRIÃO 

 



 

Diferentes são os fundamentos encontrados por cada ministro ao buscar 

defender a sua posição a favor da constitucionalidade do artigo 5º da Lei de 

Biossegurança3. Cumpre ressaltar, que o presente trabalho dividiu os votos dos 

Ministros de acordo com os que votaram com algumas restrições e os que só se 

manifestaram pela constitucionalidade. 

Ainda, o foco dos votos realizados pelos Ministros passou, consequentemente, 

pela tutela jurídica conferida ao embrião congelado, entretanto sem clareza acerca da 

posição sobre a questão. Desta forma, o julgamento realizado em 2017 ainda se faz 

de grande importância para reflexão e questionamentos futuros. 

 

1.1 Ministros a favor da pesquisa sem restrições  
 

A sessão foi presidida pelo Ministro Carlos Ayres Britto, que votou pela 

constitucionalidade do artigo 5º da lei. Aufere ao fato de não haver violação do 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, pois o princípio faz referência a vida 

“notarial, biográfico, moral e espiritual”. Assim, em síntese o Ministro, afirma que este 

embrião não terá um desenvolvimento contínuo por ser extrauterino - extra 

corporalmente produzido - sendo impossibilitado de seguir para fase de nidação. 

Desta forma, o recurso ao processo de fertilização artificial não implica o dever da 

tentativa de nidação no corpo da mulher. (STF, 2008) 

A Ministra Ellen Gracie, utiliza a terminologia pré-embrião, para justificar o uso 

em pesquisa, assim não havendo ofensa a dignidade humana ao fazer uso do mesmo 

para pesquisa. Ainda, utiliza um viés utilitarista para justificar o uso de embriões, 

congelados a mais de três anos ou excedentes, humanos para pesquisa como um 

custo necessário à superação da fertilidade. Aduz ao princípio da proporcionalidade 

ao ser buscada uma destinação mais nobre aos embriões excedentes fadados ao 
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perecimento, com o consentimento dos genitores. Cabe trazer trecho do voto: “não 

vejo qualquer ofensa à dignidade humana na utilização de pré-embriões inviáveis ou 

congelados há mais de três anos nas pesquisas de celular tronco que não teriam outro 

destino se não o descarte”. (STF, 2008) 

Por sua vez, Joaquim Barbosa não fez uso de outra nomenclatura, mas aborda 

que a tutela da vida humana apresenta graus diferenciados. Afirma, que não é um 

caso de se delimitar quando a vida tem início. Cumpre, sim, verificar se a exceção da 

tutela ao direito à vida tal como disposta no art. 5º da lei 11.105/05, ora atacado, 

atende aos princípios estabelecidos na Constituição de Federal 1988. Ainda, 

menciona que o congresso Nacional ao ponderar entre as várias faces do direito a 

vida optou por aquela que alia a proteção mais ampla e coletiva com o 

desenvolvimento científico dentro de certas balizas. Neste sentido, o legislador optou 

por dar primazia à vertente apta a trazer benefícios de expressão coletiva de 

preservação do direito a vida num aspecto mais amplo, levando em consideração toda 

sociedade, beneficiária direta dos resultados dessas pesquisas. Outro ponto 

questionado pelo ministro seria que caso não seja autorizada as pesquisas em células 

tronco, devemos refletir se vamos nos beneficiar dos resultados que outros países 

possam ter com as pesquisas. (STF, 2008) 

O Ministro Marco Aurélio no seu voto, menciona que no enfoque biológico, o 

início da vida pressupõe não só a fecundação do óvulo pelo espermatozóide como 

também a viabilidade antes referida, e essa inexiste sem a presença do que se 

entende por gravidez, ou seja, gestação humana. A personalidade jurídica depende 

do nascimento com vida. Ainda, utiliza como embasamento o princípio da 

razoabilidade, e da solidariedade, pois os embriões poderiam salvar a vida da 

coletividade. (STF, 2008) 

Ministra Carmem Lúcia proferiu voto no sentido de a Constituição não garante 

apenas o direito a vida, mas assegura a liberdade para que o ser humano dela 

disponha; a liberdade para se dar ao viver digno. Não há se falar apenas em dignidade 

da vida para a célula-tronco embrionária, substancia humana que, no caso em foco, 

não será transformada em vida, sem igual resguardo e respeito aquele principio aos 

que buscam, precisam e contam com novos saberes, legítimos saber para a 

possibilidade de melhor viver ou ate mesmo de apensa viver. (Supremo Tribunal 

Federal, 2008) 



 

Ministro Celso de Mello, menciona que diversas são as teorias científicas que 

buscam estabelecer a definição bioética do início da vida, possibilitando ao intérprete, 

desvinculado de opções religiosas, optar pela interpretação que mais se ajusta ao 

interesse público. Assim, permitir as pesquisas estaria de acordo com o bem estar da 

coletividade, promovendo o direito a saúde. Ainda, o Ministro Celso de Mello usa como 

referência. A Lei no 9.434/97, que trata da doação de órgãos, em seu art. 3o, "caput", 

como marco final da vida, o momento em que se dá a morte encefálica. Desta forma, 

em “contrario sensu” o Ministro menciona que pode servir de referência para o início 

da vida se dar quando ocorre a atividade cerebral. Assim, Nessa perspectiva, o art. 5º 

da Lei de Biossegurança não ofende o ordenamento constitucional, eis que a extração 

das células-tronco embrionárias ocorre antes do início da formação do sistema 

nervoso. (STF, 2008). 

 

1.2  Ministros a favor da pesquisa com restrições  
 

 
De outro lado temos os Ministros que concordaram com a constitucionalidade 

do artigo 5º, mas com algumas restrições.  

O Ministro Eros Grau, afirma que a utilização do embrião produzido em 

fertilização in vitro e usado em pesquisa afronta o direito à vida e a dignidade da 

pessoa humana. Contudo, afirma que essas razões não conduzam à convicção de 

que os textos normativos objeto da presente ação direta sejam inconstitucionais. 

Assim, o Ministro desenvolve seu posicionamento tratando do fato de que o embrião 

não é um ser em desenvolvimento vital no útero, quando congelado não está em 

processo algum. Seguindo no desenvolvimento do voto alguns requisitos são 

propostos como as pesquisas com embriões somente serão autorizadas se aprovadas 

pelo comitê de ética e pesquisa do Ministério da Saúde (não apenas das próprias 

instituições de pesquisa e serviços de saúde, como disposto no § 2o do artigo 5º), 

ainda o Ministro coloca como requisito de inviabilidade as células terem cessado de 

se multiplicar após 24 horas e neste caso sendo aceita qualquer extração de células 

do embrião. 

Da mesma forma temos o voto do Ministro Gilmar Mendes, coloca alguns 

requisitos como sugestão para as pesquisas em células embrionárias. Assim, o 

Ministro inicia seu voto fundamentando que não há necessidade de determinar 

quando a vida inicia e quando termina para conferir proteção jurídica, e sim como o 



 

Estado deve atuar na proteção desse organismo pré-natal diante das novas 

tecnologias, cujos resultados o próprio homem não pode prever. Baseado no Princípio 

da Responsabilidade, o Estado deve regular as novas tecnologias. Menciona, ainda, 

que o ser humano diante das novas tecnologias deve atuar com ética e 

responsabilidade. (STF, 2008) 

A primeira explanação seria sobre a deficiência da lei em regulamentar o tema, 

e por isso, pode violar o princípio da proporcionalidade não como proibição de excesso 

(Übermassverbot) , mas como proibição de proteção deficiente (Untermassverbot). 

Por derradeiro, faz um grande comparativo com a legislação alemã, que permite 

apenas as pesquisas com linhas de células-tronco consolidadas do exterior. Portanto, 

é expressamente proibida a produção de linhas de células-  

tronco na própria Alemanha, tornando-se imprescindível a importação de embriões 

para fins de pesquisa; podendo somente podem ser utilizados embriões em pesquisa 

que foram fecundados in vitro, com o objetivo de assistir a gravidez, e descartados 

por razões não fundadas em características inerentes aos embriões. (STF, 2008) 

Nesse sentido cabe trazer trecho do voto do Ministro:  

 

Ressalte-se que a legislação alemã institui não só um órgão administrativo 
competente {Zuständige Behörde), ligado ao Ministério da Saúde, para 
conceder as licenças prévias, como cria Comissão de Ética Central para 
Pesquisa com células-tronco (Zentrale Ethik-kommission für 
Stammzellenforschung), formada por experts em medicina, biologia, ética e 
teologia.  
É importante ressaltar que a legislação brasileira sequer prevê qualquer 
norma para regular as atividades desenvolvidas pelas clínicas de fertilização 
in vitro. Daí a origem dos bancos de embriões congelados sem qualquer 
destinação específica.   

 

Assim, é possível perceber, em primeiro lugar, que, enquanto no direito 

comparado a regulamentação do tema é realizada por leis específicas, destinadas a 

regular, esse assunto tão complexo, no Brasil inseriu-se um único artigo numa lei 

destinada a tratar de tema distinto. 

 Por derradeiro, julgou improcedente a inconstitucionalidade, desde que seja 

interpretado no sentido de que a permissão da pesquisa e terapia com células-tronco 

embrionárias, obtidas de embriões humanos produzidos por fertilização in vitro, deve 

ser condicionada à prévia autorização e aprovação por Comitê (Órgão) Central de 

Ética e Pesquisa, vinculado ao Ministério da Saúde.  



 

Cezar Peluso, no seu voto menciona que deve haver vida humana para validar 

a proteção concedida pelo artigo 5º da Constituição Federal, a falta de algum dos 

componentes da mesma invalida a demanda. Em que pese essa constatação feita, o 

mesmo afirma que para ele já existe vida no embrião. Assim, o descarte e fim das 

células embrionárias parece o pior destino para o Ministro, quando as mesmas podem 

ser utilizadas para pesquisa. Assim, afirma que não vê como nem por onde a regra 

impugnada, que autoriza a destruição em experiências científicas de finalidades 

terapêuticas, mutile ou ofenda o chamado direito à vida, objeto da tutela constitucional. 

Os embriões humanos ditos excedentários, não são, enquanto tais, sujeitos de direito 

à vida, nem guardam sequer expectativa desse direito, mas são sujeitos a serem 

tratados com dignidade. (STF, 2008) 

Ainda, o Ministro trata do conflito de interesse nos comités de ética 

estabelecidos na lei e faz ressalva no seu voto que seria mister que o Parlamento logo 

transformasse todas as formas de violação de tão graves deveres em tipos penais 

autônomos, com cominação de penas severas. Ademais, menciona como 

indispensável submeter as atividades de pesquisas ao crivo reforçado de outros 

órgãos de controle e fiscalização estatal, declarando-lhes, expressa e 

inequivocamente, a submissão dos trabalhos com células tronco embrionárias. (STF, 

2008) 

Cabe ainda, tratar do voto do Ministro Lewandowski, que inicia a partir do 

debate como centrado no direito à vida como um bem coletivo, pertencente a 

sociedade ou à humanidade em si. Para o Ministro isso ocorre devido aos riscos 

potenciais que derivam da manipulação do código genético humano. Afirma, que a 

discussão deve ter seu foco principal na extensão em que se permitirá a manipulação 

do patrimônio genético dos seres humanos. (STF, 2008) 

O Ministro questiona a determinação de inviabilidade, auferindo a necessidade 

de esclarecer o que se daria por “embriões inviáveis”, sugerindo que seriam aqueles 

que não conseguiram vingar no processo de clivagem do útero materno. Ademais, 

como o Ministro Peluso trata da necessidade de independência dos comités de ética. 

Por último, cabe tratar do voto do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, que 

atribui a importância do debate na valorização do embrião. O Ministro menciona a 

importância do tema no sentindo não somente da constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade do dispositivo, mas na questão de limites éticos necessários a 

ser pensados diante de pesquisas com o genoma humano. (STF, 2008) 



 

Importante ponto o Ministro coloca ao firmar que não merecem consideração, 

portanto, os argumentos utilitaristas, que foi usado em muitos votos proferidos, que se 

assentam no aproveitamento de embriões fertilizados in vitro e que serão descartados. 

Entende que não há de se sacrificar o meio para privilegiar o fim. (STF, 2008) 

No seu voto declara a parcial inconstitucionalidade sem redução de texto, para 

que seja entendido que as células-tronco embrionárias sejam obtidas sem a 

destruição do embrião, e as pesquisas devidamente aprovadas e fiscalizadas pelo 

Ministério da Saúde, com a participação de especialistas de diversas áreas do 

conhecimento. (STF, 2008) 

 

2. DA NECESSIDADE DE UMA POSIÇÃO COERENTE EM RELAÇÃO AO 

STATUS JURÍDICO DO EMBRIÃO IN VITRO 

 

O posicionamento tomado pelos Ministros foram, para sintetizar confusos em 

uma perspectiva social, pois não houve um entendimento acerca do que seria o 

embrião e qual a tutela dada para o embrião congelado. Esse questionamento se faz 

presente, pois com as novas tecnologias que vem surgindo, cada vez mais se 

necessita refletir sobre a até onde seria eticamente adequado certos avanços 

científicos.  

Segundo, Ernest-Wolfgang Böckenförd (2008, p.63) as fundamentações 

cientificas relacionadas com status ontológicos e moral do embrião estimula proceder 

com mais clareza e evita falsas conclusões. Entretanto, argumentos filosóficos, éticos 

e jurídicos a respeito do status do embrião são colocados no mesmo plano e 

submetidas a controles científicos, ainda que tenham método e objeto de 

conhecimento diverso. Tornando difícil verificar o quanto a argumentação é 

consistente.  

Por derradeiro, conhecimentos e fatos científicos, servem como substrato para 

argumentação e valoração jurídico normativa. (BÖCKENFÖRD, 2008, p.67) 

Como ressalta Ingo Sarlet (2018) a questão crucial está em delimitar os limites 

da vida, que segue sendo objeto de controvérsia. Assim, também há necessidade de 

refletir sobre os limites da vida embrionária extrauterina. Havendo nesses conceitos, 

como do início e fim da vida humana incertezas inclusive para as próprias ciências. 

Assim, cabe ao plano jurídico-constitucional delimitar, especialmente em relação à 

proteção da vida humana e seus limites. (SARLET, p. 227, 2018). 



 

Primeiramente, cabe mencionar que a Lei de Biossegurança4 não estava 

destinada a regulamentar questões de Reprodução Assistida, trazendo a questão das 

células-tronco e, por extensão dos embriões, e sim é legislação destinada a regular a 

questão dos produtos transgênicos. Pode-se ver tamanha a falta de sistematicidade 

do sistema, pois sequer existe lei que trate da Reprodução Assistida (somente 

Resolução do Conselho Federal de Medicina)5. 

Assim, a partir de uma lei para transgênicos, em especial sementes 

transgênicas, tendo como tema central pesquisas e fiscalização com os organismos 

geneticamente modificados, ocorreu um dos mais importantes julgamentos pelo 

Supremo Tribunal Federal. Entretanto, usar essa mesma Lei para tratar de células-

tronco embrionárias parece uma forma pouco seria de tratar tema com tantas 

imbricações. O artigo 1º da Lei de Biossegurança sequer prevê o assunto dos 

embriões.6 (MARTINS-COSTA; FERNANDES; GOLDIM; 2008 p.114) 

Ainda, outra crítica à lei propriamente dita, seria o prazo para congelamento, 

onde não existe qualquer critério científico que embase o estabelecimento do período 

de três anos para justificar o descarte de embriões. (MARTINS-COSTA; 

FERNANDES; GOLDIM. p.120, 2008) 

Por derradeiro, o julgamento da ADI 3510/DF (j. em 28 e 29/05/09), não foi 

conclusivo em delimitar a titularidade dos direitos fundamentais por parte do embrião, 

pois não foi abordada em todos os votos. Entretanto, como trazido pelo Relator Carlos 

Britto, a titularidade em si dos direitos fundamentais está reservada a pessoa. Em que 

pese, não haja concordância ou clareza acerca das posições, como tratado pelo 

Professor Ingo (2015, p. 228) parece haver uma proteção diferenciada na vida 

intrauterina e embrionária, também entre dignidade da pessoa e dignidade da vida. 

 Por derradeiro interessante, refletir sobre a decisão dos Ministros como 

defeituosa, em certo sentido, de sistematicidade racional. O tema tratado, possui um 

                                                           
4 Lei de Biossegurança - Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005. Disponível em: http://www.plan 

alto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11105.htm.  Acesso em 17 de mai 2019. 
5 CFM. Conselho Federal de Medicina. Resolução CFM nº 2.168. Disponível em: 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2017/2168. Acesso em: 19 mai. 2019 
6 Art. 1º Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização sobre a construção, o cultivo, a 

produção, a manipulação, o transporte, a transferência, a importação, a exportação, o armazenamento, a pesquisa, 

a comercialização, o consumo, a liberação no meio ambiente e o descarte de organismos geneticamente 

modificados – OGM e seus derivados, tendo como diretrizes o estímulo ao avanço científico na área de 

biossegurança e biotecnologia, a proteção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a observância do princípio 

da precaução para a proteção do meio ambiente. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11105.htm
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2017/2168


 

forte apelo moral, ou seja, permitir a pesquisa em embriões pode gerar soluções em 

termos de saúde para coletividade. Neste ponto merece ressalta o voto do Ministro 

Gilmar Mendes que afirma se tratar de delimitar como o Estado irá tratar essas 

questões diante das novas tecnologias. Ponto esse nevrálgico se encontra 

exatamente nessa questão. Afinal o julgamento poderia ter colocado parâmetros 

racionais e congruentes com intuito de prospecções futuras, pois será necessário 

como sociedade estabelecer linhas guia de como no Brasil entende a tutela dos 

direitos fundamentais frente a embriões congelados. 

 Neste sentido, sabe-se que em outros países a tomada de posição 

acerca das questões envolvendo o embrião se dá de forma muito mais coerente. 

Exemplo disso ocorre na Alemanha, onde reconhece a tutela da vida antes do 

nascimento, sendo algo intrínseco ao ser humano e por consequência ao embrião. 

Assim o Tribunal Constitucional da Alemanha, em 19937, afirmou que onde há vida 

humana há dignidade humana e onde há dignidade humana há um direito fundamental 

à vida. (SARLET, p. 226, 2015). Logo não realizando pesquisas com células tronco 

embrionárias produzidas na Alemanha, sendo permitido somente o uso de linhas de 

células-tronco importadas e que foram obtidas antes de 1° de maio de 2007.8  

 Parece ilusório pensar que um embrião com dezoito células já seja 

portador de dignidade, neste sentido muitos estudiosos buscam outros critérios – 

como nos votos proferidos pelos Ministros, como por exemplo o momento da nidação, 

desenvolvimento do cérebro, nascimento, capacidade de autodeterminação. Pontos 

científicos cabem para orientar, entretanto, cabe à filosofia, ao direito e à ética a 

formulação e fundamentação de tais critérios. (BÖCKENFÖRD. 2008, p.62-63.) 

Mister ressaltar que neste campo, sempre vai haver questionamentos. 

Entretanto, parece necessário, apesar disso, haver na posição do Estado, uma 

coerência quanto ao seu entendimento acerca das questões que envolvam 

biotecnologia. Desta forma, a ciência pode evoluir sabendo quais parâmetros jurídico 

morais regem a nação, na qual se está inserido. 

Assim, a Dignidade da Pessoa Humana possui uma natureza dúplice, como 

autonomia da pessoa humana, vinculada a ideia de autodeterminação em relação a 

                                                           
7 Para mais ver: SARLET, Ingo. Eficácia dos Diretos Fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais 

na perspectiva constitucional 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018. p. 226 
8 LÜTTICKE, Marcus. Alemanha permite com restrições patentes sobre pesquisas de células-tronco. Revista 

online DW Brasil. Disponível em: https://www.dw.com/pt-br/alemanha-permite-com-restrições-patentes-sobre-

pesquisas-de-células-tronco/a-16414553 . Acesso em 25 abr de 2019. 
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decisões essenciais a respeito da própria existência; ainda na outra dimensão seria 

sua necessidade de proteção por parte da comunidade e Estado, especialmente 

quando fragilizada e principalmente quando ausente a capacidade de 

autodeterminação. (SARLET. 2008. p. 30). Desta forma a dignidade concedida ao 

embrião, se encaixa na segunda dimensão, pois o mesmo não tem capacidade de 

autodeterminação e como sociedade se for entendido como ente com tutela de 

dignidade cabe a sua proteção.  

Assim, compreender a dignidade da pessoa humana, como os direitos 

fundamentais que lhe são inerentes, sem reducionismos, tendo a ideia trazida por 

Canotilho, de uma comunidade constitucional, inclusiva, guiada pelo multiculturalismo, 

contraria a “fixismos”. Por consequência a reflexão jurídica a filosófica dessa temática 

proposta, visa superar visões unilaterais e reducionistas. (SARLET, 2008. p.40). 

 

2.1  Novos questionamentos: caso Crispr Cas9 

 

Em artigo escrito por Ernest-Wolfgang Böckenförd (2008, p. 60), o autor trouxe 

trecho de um comentário que hoje, mais do que nunca se faz presente: “Quem quer 

ter filhos, poderá escolher a cor dos seus cabelos ou determinar os seus quocientes 

de inteligência, explicou a professora Judith Mackay, da Organizacao Mundial de 

Saúde “. As possibilidades hoje, maiores que ontem e menores que amanhã, colocam 

frente à sociedade a urgência de orientações e pontos de referência para as novas 

tecnologias.  

 No caso tratado da produção de embriões com o propósito de gerar a 

gestação e consequentemente, acaba por deixar alguns sem uso, ou seja, 

excedentários, a finalidade da produção desses embriões foi, em um primeiro 

momento, a gravidez não a sua destinação única para pesquisa. Diante desse 

panorama Böckenförd (2008, p.69) afirma que o que deve ser considerado em um 

primeiro momento seria o direito do embrião a uma vida portadora de dignidade 

humana que sirva à proteção de sua existência físico-biológica. Em que pese o direito 

à vida tenha seu fundamento na dignidade da pessoa humana, ele não é absoluto ao 

contrário da mesma. Assim, apesar do interesse do pesquisador ser legítimo, não se 

está diante de uma situação de tudo ou nada (situações de vida e morte), que admitam 

a interferência no embrião e a sua destruição. (BÖCKENFÖRD, 2008, p. 69) 



 

Em que pese a posição do doutrinar seja fundada em uma coerência diante da 

compreensão do que seria o direito à vida e as justificativas para a sua não violação 

no caso dos embriões excedentários, outras compreensões da questão existem. De 

outro lado, temos uma visão que coloca o questionamento de modo diverso, a qual 

indaga: ao ser submetido os embriões à pesquisa, alteramos a dignidade que existe 

entre nós? Essa pergunta sempre será incerta e arbitrária, segundo Léon Cassiers 

(2008, p. 200). Assim, o mesmo comenta que podemos editar regras de reserva e de 

prudência, que mesmo não sendo pessoa humana lembre que o embrião reclama 

respeito, neste sentido, por exemplo, a proibição de comercialização de embriões 

humanos. (CASSIERS, 2008. p. 206).9 

Reflexões como as mencionadas são extremamente necessárias, não só para 

definir o caso das pesquisas em células tronco embrionárias, mas para como 

sociedade delimitar o que entendemos como dignidade concedida ao embrião. Assim, 

novos enfretamentos nos esperam, como a tecnologia: Crispr Cas9.  

A mencionada técnica funciona através da criação de um pequeno pedaço de 

RNA com uma seqüência de "guia" curta que atribui (vincula) a uma seqüência de 

destino específico de DNA no genoma. O RNA também se liga à enzima Cas9. Como 

nas bactérias, o RNA modificado é usado para reconhecer a seqüência do DNA, e a 

enzima Cas9 corta o DNA na posição desejada. Embora Cas9 é a enzima que é usada 

na maioria das vezes, outras enzimas (por exemplo Cpf1) também pode ser usado. 

Uma vez que o DNA é cortado, os pesquisadores usam o próprio equipamento de 

reparo de DNA da célula para adicionar ou excluir peças de material genético, ou para 

fazer alterações no DNA, substituindo um segmento existente por uma sequência de 

DNA personalizada. (U.S National Library of Medicine, 2019)10  

Essa grande descoberta traz inúmeras possibilidades para o avanço da ciência 

em termos de saúde. A engenharia genética, antes extremamente cara, hoje permite 

através de tecnologia barata a edição do genoma humano, ou seja, pesquisas 

                                                           
9 Para mais, consultar a obra: Leite, George Salomão; SARLET, Ingo Wolfgang (orgs). Direitos Fundamentais e 

Biotecnologia. São Paulo: Método, 2008. 
10 U.S National Library of Medicine. What are genome editing and CRISPR-Cas9?: works similarly in the lab. 

Researchers create a small piece of RNA with a short"guide" sequence that attaches (binds) to a specific target 

sequence of DNA in a genome. The RNA also binds to the Cas9 enzyme. As in bacteria, the modified RNA is 

used to recognize the DNA sequence, and the Cas9 enzyme cuts the DNA at the targeted location. Although Cas9 

is the enzyme that is used most often, other enzymes (for example Cpf1) can also be used. Once the DNA is cut, 

researchers use the cell's own DNA repair machinery to add or delete pieces of genetic material, or to make changes 

to the DNA by replacing an existing segment with a customized DNA sequence. Disponível em: 

https://ghr.nlm.nih.gov/primer/genomicresearch/genomeediting . Acesso em 20 jun 2019. 
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poderão ser feitas em embriões humanos e posteriormente implementadas para 

prevenção de inúmeras doenças. Ademais, essa nova tecnologia permite 

melhoramentos genéticos, não necessariamente só a prevenção de doenças.  

Diante de tamanho avanço, um grupo de grandes cientistas — incluindo alguns 

que ajudaram a desenvolver Crispr-Cas9 — emitiu uma moratória internacional, 

solicitando um tempo de cinco anos de pausa para uso da tecnologia sobre edições 

de genes e para estabelecer um processo para discutir como e se deve ocorrer 

novamente.11  

Pode parecer que ao usar essa tecnologia estaríamos, em relação a prevenção 

de doenças, salvando uma vida, ou tornado ela mais digna, entretanto cabe refletir 

sobre questões através de um consenso como sociedade se usaremos essa 

tecnologia ou não, pois envolve inúmeras implicações principalmente em relação a 

vida que irá surgir com o gene editado.  Ao tratar da clonagem humana Jürgen 

Habermas (p. 219, 2001), ressalta que pontos de vista normativos são controversos e 

a classificação moral de novos fenômenos mais ainda. Imprescindível pensar que 

essas decisões deixam marcas as quais não se pode voltar, influenciando à vida 

posterior que será gerada. (HABERMAS, 2001, p.220) 

Assim, a tutela jurídica concedida ao embrião, se é ou não titular de direitos 

fundamentais, poderia ter sido colocada de forma mais clara na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, pois novos questionamentos serão enfrentados e não há 

parâmetros éticos claros acerca do tema. A moratória feita pelo grupo de cientistas, 

visa trazer notoriedade para relevância do tema, e a necessidade de um freio para 

primeiro haver reflexões éticas e jurídicas a respeito da questão. (NATURE, 2019.)  

A relação entre ciência e filosofia, precisa ser pensada de forma positiva, pois 

a urgência da relação entre as duas diante das fronteiras éticas atuais parece 

iminente. Ambas podem ter seus significados limitados se não conversarem entre 

elas. (GADAMER, 2001, p.18) 

Neste sentido, o alcance dessas novas descobertas exige um olhar crítico, 

como colocado por Gadmer (2001, p.104). Cabe se perguntar se o progresso da 

ciência hoje está de acordo com a existência humana em geral. Por derradeiro, esse 

avanço, pautado pela tutela jurídica, deve levar em conta a dimensão do direito de 

                                                           
11 WEINTRAUB, Karen. Scientists Call for a Moratorium on Editing Inherited Genes. Scientific American. 

Disponível em: https://www.scientificamerican.com/article/scientists-call-for-a-moratorium-on-editing-inherited-

genes/. Acesso em 19 jun 2019. 
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geral à segurança, direito de segurança pessoal e social, também de proteção contra 

atos do poder público e de outros particulares. (SARLET, 2018, p. 453). 

Assim, os pesquisadores devem ter a segurança que não estarão realizando 

nenhuma violação, pois a ciência pode evoluir o quanto quiser, mas os limites a ela 

cabem aos juristas e filósofos definirem. Neste sentido, a importância de um 

entendimento coerente do Supremo Tribunal Federal acerca da tutela conferida ao 

embrião excedentário e intrauterino. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do explanado, pode-se perceber a atualidade da temática proposta. 

Ainda, o julgamento do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do 

artigo 5º da lei de Biossegurança, que acabou se tornando emblemático para nação, 

deu o primeiro tom a um tema que, provavelmente, será revisitado. 

Por derradeiro, a mescla de fundamentação e a ausência de coerência entre 

os votos dos Ministros, (apesar de algumas pontuações pertinentes - como a 

necessidade de fiscalização das pesquisas com células tronco por um órgão externo 

- sem comprometimento) acaba por deixar a sociedade sem segurança acerca de até 

onde poderá se ir. A partir do julgamento não foi possível, tirar uma racionalidade 

coerente acerca se o embrião é ou não titular de direitos fundamentais. 

Ainda, o argumento usado na grande maioria dos votos versa sobre o fato de 

se o embrião excedentário não for utilizado para pesquisa, será consequentemente 

destruído, sendo um destino muito pior. Parece um tanto simplório, do ponto de vista 

argumentativo justificar uma decisão com tamanha relevância dessa forma. A 

ausência de uma compreensão do que se entende por embrião e que acordo como 

sociedade vamos ter em relação do será permitido ou não e até que ponto estamos 

dispostos à avançar em termos de ciência, para a partir disso estar ou não abertos as 

novas tecnologias, tais como o Crispr Cas9. 

Inúmeros pontos podem ser levantados como a questão financeira, ou seja, 

quem possui condições poderá editar o genoma e assim existirá uma geração muito 

mais “saudável” que outra, que não pode pagar tal tecnologia. Desta forma, inúmeras 

repercussões irão surgir como questões de seguro de saúde, de possibilidades de 

emprego maiores para quem tem seu genoma editado, entre outras. A humanidade, 



 

em si estaria pronta para esse avanço? Em termos éticos, seria correto permitir 

tamanha segregação? 

Questões essas não possuem uma resposta definida, somente o debate de 

acordo com Estado Democrático de Direito e em consonância com os direitos 

fundamentais e a dignidade da pessoa humana que se chegará em algum 

entendimento. Parece que o viés utilitarista não deve ser o caminho para resolver 

questões como essas, como fez em alguns momentos o Supremo Tribunal Federal na 

ADI 3510.  
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Tradução de Márcio Seligmann-Silva; p. 209, São Paulo: Littera Mundi, 2001.  
 
LEI de Biossegurança - Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005. Disponível em : 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11105.htm.  
 
LÜTTICKE, Marcus. Alemanha permite com restrições patentes sobre pesquisas de 
células-tronco. Revista online DW Brasil. Disponível em: https://www.dw.com/pt-
br/alemanha-permite-com-restrições-patentes-sobre-pesquisas-de-células-tronco/a-
16414553 .  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/adi3510relator.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/adi3510relator.pdf
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2017/2168
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2017/2168
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11105.htm
https://www.dw.com/pt-br/alemanha-permite-com-restrições-patentes-sobre-pesquisas-de-células-tronco/a-16414553
https://www.dw.com/pt-br/alemanha-permite-com-restrições-patentes-sobre-pesquisas-de-células-tronco/a-16414553
https://www.dw.com/pt-br/alemanha-permite-com-restrições-patentes-sobre-pesquisas-de-células-tronco/a-16414553


 

 
MARTINS-COSTA, Judith; FERNANDES, Márcia Santana; GOLDIM, José Roberto. 
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